
LEl Nº. 3.669 D!:: 23 IJ I~ SETEMBRO DE 2015 

" Declara de Utilit/111/e Pública 11 As.rnci11ç1io Luziense P e/11 Vit/11 

e Contra a J111p1111idade - VITAL." 

O Povo do Município de Sm1ta Luz ia. Estado de Minas Gerais. por seus representantes 

legai~, <tprova, eco, Prcfoilo Municipal, em seu nome, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica clccl<1rado de utilidade pública a Associaçilo Lu:t:icnsc Pela Vida e C o nlra a 

lmp u nidade - V ITAL, insc ri ta no CNP.J N" l 9.030.106iOOOl-66. 

Art. 2". 
contrário. 

E~ta Lei entra em vigor na data de s u<t p11blicaçi10, revogadas as d isposições cm 

Mu11ic1pio d.: Sunta Lu:da , 23 de Setemhro de 20·1s. 
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